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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA DE MARACANAÚ

LEI N° 1.026, DE 10 DE AGOSTO DE 2005.

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ 
MARACANAUENSE A DRA. ELIZABETH 
SILVA PINHEIRO.

O P R E F E I T O  M U N I C I P A L  D E  M A R A C A N A Ú
Faço saber que A CÂM AR A  MUNICIPAL DE M ARACANAÚ  D ECRETA  E 
EU SANCIONO  A SEGUINTE LEI:

Art. 1o - Fica concedido o título de Cidadã Maracanauense a Dra. 
Elizabeth Pinheiro, Ju íza Auxiliar da 5a Zona Judiciária.

Art. 2o - O Poder Legislativo realizará a entrega Solene em data e 
horário previamente determinado pela Mesa Diretora.

Art. 3o - Esta Lei " ação, revogadas
as d isposições em contrári
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AFIXADO

PAÇO QUATRO 
MARACANAÚ, EM 10 DE

MUNICIPAL DE
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Procurador Geral do Município

O riunda  do P r o je to  de  L e i  n °  
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ESTADO DO CEARÁ

Câmara Municipal de Maracanaú

AUTÓGRAFO N° 55/2005

r Gabriel P á s s q ^
Presidente

CONCEDE TÍTULO DE 
CIDADÃ MARACANAU- 
ENSE A DRA. ELIZABETH 
SILVA PINHEIRO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ DECRETA A SEGUINTE
LEI:

Art. 1o - Fica concedido o título de Cidadã Maracanauense Dra. Eli- 
zabeth Pinheiro, Juíza Auxiliar da 5a Zona Judiciária.
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Art. 2° - O Poder Legislativo realizará a entrega Solene em data e ho­
rário previamente determinado pela Mesa Diretora.
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Art. 3° -Est< 
disposições em co

Paço
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Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
---------- W ^ TT-Z ./Çj/ ,iV_ - «

- ~ r . /S é  'fjjSÈÉÈÊÊÈ?/':
ara Municipal de de agosto de 2005.

Santos Amorim

Oriundo do Projeto de Lei n° 046/2005, de autoria do Vereador Rainumdo Travassos Pinto.
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